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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto CEP: 62.320-000 
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Tia nguá, 16 de agosto de 2018. 

Of. N° 20180816-1/SECULT 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO 

GERAL) da SECRETARIA DE CULTURA atinente ao exercício financeiro 2018 (01101/2018 a 

1210612018), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia 

Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO FiopfO P YRTELFONTENELE 
Execretário de Cultura 

CPF: 650.585.773-72 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FOR TALEZA - CEARÁ. 



k 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGuA 

PORTARIA N 06, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

NOMEIA SECRETkR: MTJNC-- 
DE CUIJTURA. 

LWZ r4ENE2ES DE LIMA, Prefeito Munkioal de Manguá -  Ceai , i 
de suas atribwcões Icí -;ais que tE são conferidas pela Lei Orgânica do Mc-
da Lei Municioal n 2  687/200, de 24/O5/202: Lei ti2  733/13,. de ? ' 2 

m suas alteracóes, RESOLVE: 

.t.t. i 	Nomear o senhor RALMUNDO NONATO PORTELA FO.TENE_. 
brasileiro, casado, portador do RG n° 124457-9 SSP/CE, para exercer as funções do 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, airgo de provimento em 
'omissão, integrante da estrutura a iminisiiatr'a orgaizacionai do Munkipo 

CP - Essa portaria entra. eni vigor na data oe sua oub1icaçc. 

utue-se, Registre-se e publique-se. 

Daco da Prefeitura Municipal de. Tianguá, cru 02 dejaneirc' dL 1 

--- - 
LUIZ MENEZES DE LIMA 

Preítiro Municiai 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N9  259 1  DE 12 DE JUNHO DE 2018. 

EXONERA TODOS OS CARGOS 
COMISSIONADOS EM PORTARIAS, as 
11:øøhs 

VALDECI VIEIRA DE AZEVEDO, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
da Leis Municipais n 2  337/2002, de 11/11/2002, n° 403/05 de 14/04/2005, n° 
547/2009 de 20/05/2009, n° 568/09 de 08/12/2009, n° 687/2012 de 24/05/201 2, 
n° 733/2013 de 22/02/2013, n° 736/2013 de 22/02/2013, n° 745/2013 de 

21/03/2013 n° 764/2013 de 08/08/20 13 n° 862/2015 de 26/02/20 15 n° 961/2016 
de 13/03/2016, com suas alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Exonerar todos os cargos comissionados em portarias de toda a estrutura 
administrativa do município de Tianguá, nomeados no período de 2017 e 2018. 

Art. 2 	- Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Autue-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Ti 	/ em 12 !e junho de 2018. 

Valdeci' ira d Azevedo 
Prefeito Mw4icipat 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br  
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone: (68) 3671-2888 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: TIANGUÁ 
	

Exercício: 2018 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

12.01-SECRETARIA DE CULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

RAIMUNDO NONATO PORTELA FONTENELE 
Cargo/Função: cPF: 

Secretária de Cultura 650.585.773-72 
Matrícula: Período da Gestão: 

1590 01/01/2018 a 1210612018 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 06 0210112017 0210112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 02/0112017 0210112017 
Endereço Residencial: 

Sítio Bodegas 
Bairro/Distrito: 

Zona Rural 
Município: 

Tianguá 
UF: CEP: 

CE 62.320-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

RAIMUNDO NONATO PORTELA FONTENELE 0110112018 a 1210612018 	i 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 06 0210112017 0210112017 

Contador: 	f / \ 	 Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 /JI 11 	 ASS: 

NOME: Fco. An 	dl  lascimento Neto 	NOME 

MAT.: O1O64O-5 (CR, 

L 	 /
CE) 	 MAT/ 

/  

ASS:  

Paulino 	NOME: R . N 	to P,&tela Fontenele 

MAT.: 1590 



Município: 

TIANGUÁ 

Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

CNPJ: 

13.025.973/0001-27 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

Email: 

(85) 3223.6400 

financeQcontabil@gmail.com  

municipiosconsuItoriagmaiI.com  

Contador: 
	

Tesoureiro: 

ASS: 
	

ASS: 

NOME: 
	

nkJdo Nascimento Neto 
	

NOME 

MAT.: 0 
	

5 (CRCE) 
	

MAT.: 

ESTADO DO CEARÁ 

\' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

\ 	/ 	Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP 62 320-000 

CNPJ 07 735 178/0001-20 - CGF 06 920 1-1 MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - 	.tiangua.ce.gov.br 

Município: 
	

Mês/Ano: 

TIANGUÁ 
	

06/2018 

Órgão: 
	

Unidade orçamentária: 

12-SECRETARIA DE CULTURA 
	

01-SECRETARIA DE CULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Exercício: 

2018 

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 199916.3900  

Email: 

fannefto@gmail.com  

/ 	
Ordenador da Despesa: 

ASS:  

uiar Paulino 	NOME:. 	nato Jrtela Fontenele 

MAT.:1590 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
	

Período: 0110112018 a 1210612018 

15- SECRETARIA DE CULTURA 
	

Página. : 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

12,89 Despesas Correntes 

	

12,89 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

913.674,76 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0,00 

• II 

• II 

RESUMO 

91 3.687,65 

104.081,05 

809.606,60 

Receitas Correntes 	 12,89 	Despesas 	 913.687.65 

Receitas de Capital 	 000 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 913.674,76 

Total Geral do Anexo 01: 
	

913.687,65 
	

913.687,65 

A",- /""  1-1,1 /_~ 
RAIMUND9 ,9NATPORWLA FONTENELE 

( SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 1210612018 

15 - SECRETARIA DE CULTURA Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 12,89 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 12,89 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 12,89 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 12,89 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 12,89 

1321.00.11.10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Outros 12,89 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 12,89 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 12,89 

RAIMUND~WN~Á  ORT LA FONTENELE 

SECRETÁRIO (A) 
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Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 12106/2018 
15 - SECRETARIA DE CULTURA Página.. 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria de Cultura 

U.O.: 	12.01 	Secretaria de Cultura 

Código 	Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 913.687.65 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104.081,05 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 104.081,05 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 84.099,42 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais- INSS 19.981,63 

3.3.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 809.606,60 

3.3.50.00.00 	Transferências a Instituições Privadas sem 7.700,00 

3.3.50.41.00 	Contribuições 7.700,00 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 801 .906,60 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 2.200,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 799.053,20 

3.3.90.92.00 	Despesa de Exercicios Anteriores 653,40 

Total da Unidade Orçamentária: 913.687,65 913.687,65 	913.687,65 

Total Geral: 	913.687,65 



RAIMUNDO NNKÍO PORTELAONTENELE 

SECRETÁRIO (A) 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 

15- SECRETARIA DE CULTURA 	 -Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 913.687,65 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104.081,05 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 104.081,05 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 84.099,42 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 19.981,63 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 809.606,60 

33.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 7.700,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 7.700,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 801.906,60 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.200,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 799.053,20 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 65340 

Total Geral: 	913.687,65 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 1210612018 
15 - SECRETARIA DE CULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria de Cultura 

U.O.: 	12.01 	Secretaria de Cultura 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 913.687,65 913.687,65 

13.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 124.98765 124.987,65 

13.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 124.987,65 124.987,65 

13.392.0000 	Difusão Cultural 000 0,00 788.700,00 788.700,00 

13.392.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 7.700,00 7.700,00 

13.392.0243 	FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 781.000,00 781.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 000 0,00 913.687,65 913.687,65 

Total Geral: 0,00 0,00 913.687,65 913.687,65 

RAIMUNDAÁAÀíPORTELA FONTENELE 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 01/01 12018 a 1210612018 
15-SECRETARIA DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 913.687,65 913.687,65 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 124.987,65 124.987,65 

13.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 124.987,65 124.987,65 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 788.700,00 788.700,00 

13.392.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 7.700,00 7.700,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 781.000,00 781.000,00 

Total Geral: 0,00 0,00 913.687,65 913.687,65 

RAIMUND 	NATO PORTELA FONTENELE 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGLJA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 
15- SECRETARIA DECULTURA 	 Página.:1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 
Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	Total 

13.000.0000 Cultura 913.687,65 0,00 913.687,65 

13.122.0000 Administração Geral 124.987,65 0,00 124.987,65 

13.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 124.987,65 0,00 124.987,65 

13.392.0000 Difusão Cultural 788.700,00 0,00 788100,00 

13.392.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 7.700,00 0,00 7.700,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 781.000,00 0,00 781.000,00 

Total Geral: 	 913.687,65 	0,00 	913.687,65 

Â_i -C ' - 

RAIMUNDO 	 FONTENELE 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 
15-SECRETARIA DE CULTURA 	 Pagina.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial a 	Administração 
Justiça 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 
15-SECRETARIA DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 
15- SECRETARIA DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

7', 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 
15- SECRETARIA DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Cultura 	 913.687,65 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	913.687,65 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 

15- SECRETARIA DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 

15- SECRETARIA DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 1210612018 

15 - SECRETARIA DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	913.687,65 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	913.687,65 

RAIMUNDO N
PTdONTENE 

S CRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 1210612018 
15- SECRETARIA DE CULTURA Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 0,00 12,89 12,89 (+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 12,89 12,89 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 12,89 12,89 (+) 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 12,89 12,89 (+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 12,89 12,89 (+) 

1321.00.1113.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,00 12,89 12,89 (+) 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 0,00 12,89 12,89 	(+) 

RAIMUNDO 	 FONTENELE  

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 1210612018 

15 - SECRETARIA DE CULTURA Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria de Cultura 

U. 0. 	12.01 	Secretaria de Cultura 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3000.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.251 .000,00 0.00 3.251 .000,00 91 3.687,65 2.337.31235 

31.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 448.500,00 0,00 448.500,00 1 04.081 05 344.418,95 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 448.500,00 0,00 448.500,00 104.081,05 344.418,95 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo 180.000,00 0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 

3.1.90.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 200.000.00 0.00 200.000,00 84.099,42 115.900.58 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 60.000.00 0.00 60.000,00 19.981,63 40.01 8,37 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000.00 0.00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1.500.00 0.00 1.500.00 0,00 1.500.00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.000,00 0.00 2.000,00 0,00 2.000.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 2.802.500.00 0,00 2.802.500,00 809.606,60 1 .992.893,40 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 70.000,00 0,00 70.000,00 7.700,00 62.300.00 

3.3.50.41.00 contribuições 47,000,00 0,00 47.000,00 7.700,00 39.300,00 

3.3,50.43.00 Subvenções Sociais 23.000.00 0.00 23.000,00 0,00 23.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.732.500,00 0.00 2.732.500,00 801 .906,60 1 .930.593,40 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 5.000,00 0.00 5.000,00 2.200,00 2.800.00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 408.000,00 0,00 408.000,00 0,00 408.000.00 

3.3.90.31.00 Premiações culturais, Artísticas, 107.000.00 0.00 107.000,00 0,00 107.000.00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 34.000,00 0.00 34.000,00 0,00 34.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens 	Despesas com 12.000,00 0.00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 5.000.00 0.00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 194.000,00 0.00 194.000,00 0,00 194.000.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1.710.000,00 0,00 1.710.000,00 799.053,20 910.946,80 

3.3.90,41.00 contribuições 85.000,00 0,00 85.000,00 0,00 85.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 1 .000,00 0.00 1 .000.00 653,40 346.60 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .500,00 0,00 1 .500.00 0,00 1.500.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 777.000,00 0.00 777.000,00 0,00 777.000.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 697.000,00 0 5 00 697.000,00 0,00 697.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 697.000,00 0,00 697.000,00 0,00 697.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 50.000,00 	0,00 50.000.00 0,00 50.000.00 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 12/0612018 

15-SECRETARIA DE CULTURA Fágina.:2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 605.000,00 0,00 605.000,00 0,00 605.000,00 

4,4,90.52.00 Equipamentos e Material 	 41.000,00 0,00 41.000,00 0.00 41.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0.00 1.000.00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	4.028.000,00 0,00 4.028.000,00 913.687.65 3.1 14.3 1 2,35 

Total Geral: 	4.028.000,00 0,00 4.028.000,00 913.687,65 3.114.312,35 

RAIMUNDO N/TORTLA FONTEN ELE 

SECRETÁRIO (A) 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA no exercício financeiro 

2018 (0110112018 a 1210612018), nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tia nguá - Estado do Ceará 

Em, 12 de junho de 2018. 
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5(//4I'o Po1ÇeIa Fontenele 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



Contador: 	

ti"  A - 
ASS: 

NOME: Eco. 	 Nascimento Neto 

MAT.: 0106 

Ordena 

MASS:
1  

NOME(V 	ra Eontenele 

MAT.: 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA no exercício financeiro 

2018 (0110112018 a 1210612018), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 12 de junho de 2018. 
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Paço do Poder Executivo Municipal de Tia nguá - Estado do Ceará 

Em, 12 de junho de 2018. 
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RESTOS A PAGAR PAGOS 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tanguo.ce.gov.br  

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 	• 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CSF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tianguo.ce.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TIANGUÁ/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2018 (01101/2018 a 

12106120 18) a SECRETARIA DE CULTURA no declarou prescrição de RESTOS 

A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 12 de junho de 2018. 

Contador: 

ASS: - 

NOME 

MAT.: 

do Nascimento Neto 

Tesoi 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Ordenado da Despes 

ASS: 

NOME: 	. 	lPo I (ontenele 

MAT.: 590 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
1 ç1 Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62,320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	'TIANGIJA 
Fone: (88) 3671,2888 - www.tionquo.ce.gov .b  

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01/01/2018 a 12106/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
'1 	Avenida Moiss Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiengua.ce.gov.br  

ff 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA 

DE CULTURA, referente ao exercício financeiro 2018 (0110112018 a 

1210612018), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.  

c). a regularidade da execuçâo orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 12 de junho de 2018. 

Contador: 	 Tesoureiro: 

ASS: 	Á ASS:Ido 

 

NOME: Fco. 'nt 1nioascimento Neto 	NOME! ia 

MAT.: O1O48/O-5 (cRc/cE 	 MAT.: 79 

1 	Ordenador d Despesa: 

	

( 1 	ASS:  

	

/ 	 -7 
Aguir Paulino 	NOME: 	o. 	ato P rtela Fontenele 

/ 
/ 	 MAT.: 1590 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGIJA 
Fone: (88) 3671.2888 -- www.tionguo.ce.gov.br 	 O,cic 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01101/2018 a 12/0612018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tionguo.ce.gov.br  

À p4^ 

MANGUA 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Tlc1uÁ 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tiangua 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
TCM/CE l.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE CULTURA 

Ao 01 (Um ) dia do mês de Janeiro de 2018, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.078,94 (Hum Mil e Setenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos) 

Org.: 	15 	 SECRETARIA DE CULTURA 

U.O.: 	1201 	 Secretaria de Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

45 	B.B 	15.542-X ( SEC. DE CULTURA 	 ) 	 1.078,94 

Total da Und. 	 1.078,94 

Total da Unidade Gestora: 	 1.078,94 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  1.078,94 (Hum Mil e Setenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 15 	SECULT 	U.O.: 1201 	SECULT 	 145 	B.B 	15.542-X ( SEC. DE CULTURA 

C. Inf. 	 Aplicacao 369 	Out 	369 - 

Saldo Inicial: 	1.078,94 (D) 

354,69 	(C 	724,25 	(D 

RAIMU&4 ONTENELE  
Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
' Avenida Moiss Moita 	785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 

Fone: (88) 3671.2888 - www.ticinguo.ce.gov.br  
MANGUÁ 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112018 - 1210612018 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE CULTURA 

Aos 12 ( Doze  ) dias do mês de Junho de 2018, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 300,34 (Trezentos Reais e Trinta e Quatro Centavos) 

Org.: 	15 	 SECRETARIA DE CULTURA 

U.O.: 	1201 	 Secretaria de Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

15.542—X ( SEC. DE CULTURA 	 300,34 

Total da Und. 	 300,34 

Total da Unidade Gestora: 	 300,34 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 300,34 (Trezentos Reais e Trinta e Quatro Centavos) 

4. Demonstrativo OsÇorciliações Bancárias 

FINANCIE GES7Ãb CTÁBIL SS 

Contad CRC91» -7 

NÃ'~ PORTíLA  

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



ESTADO DO CEARA 
LTTX  

' 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiongua.ce.qov.br  

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01/01/ 2018 a 12/06/2018) 

Contas de Gestão - IN-TcM/cE n.° 03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DETIANGUÁ 
Avenida Moisés Moito 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF. 06.920.164-1 

Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.9ov.br  
MANGUÁ 

o 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



01/0212018 	 Banco do Brasl 

A35F010934152731195 

Extrato conta corrente 
01102J208 11:02:50 

Cliente - Conta atual 
Agencia 	1157-6 
Conta corrente 	15542-X PMT CULTURA E DESPORTO 
Período do 	

0112018 
extrato 

Lançamentos 
- DI. 	Dt. 

Histórico Documento Valor R$ Saldo 

1 movimento balancete 

2811212017 Saldo Anterior 724.25C 

0810112018 + Transferència enviada 551.157.000.007.143 440.000 284.25 C 

1010112018 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 16.000.00 C 

101012018 + Tansferência enviada 551.157.000.007.330 13.461.810 

1010112018 + Transferência enviada 551,157.000.019.929 1.224.500 

1010112018 + Transferência enviada 551.157.031.027.500 700,99 O 

10/0112018 + TED TransLEleir.Disponv 11.001 33.57 O 

1010112018 + TEO Tronsf.Eletr.Disponiv 11.002 301,940 

1010112016 + Pgto conta agua 11.003 7215 O 

•0/0112018 
+ Tar DOC/TED Eletrônico 820.101.300.277.173 9.40 D 

1010112018 + Tar DO1TED Eletrônico 820.101.300.277.174 9,40 O 470.49 C 

1910112018 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 5.000,00C 

1910112018 + Transferência recebida 551.157.000014.001 3.000,00 C 

- 19101/2018 + impostos 11.901 4.882.71 O 3.587.78C 

-. 30)0112018 + Pagamento conta luz 13.001 110.62 D 3.477.16C 

31'0112018 S A L D O 3.477.16C 

Transação efetuada com sucesso por: J8717938 MARCONI FREIRE PEREIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

o 

1/1 



1..C.2J2018 
	

Banco do Brasil 

A35F0109341 52731196 

Consultas - Investimentos Fundos -Mensal 0110212018 11.03:00 

Cliente  
Agência 	 1157-6 
Conta 	 15542-X PMT CULTURA E DESPORTO 
Mês/ano referência 	JANEIRO!201 8 

5 PUBLICO SUPREMO CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

29/1212017 	SALDO ANTERIOR 	354,69 100,121663 

31/0112018 	SALDOATUAL 	 355.50 100,121663 	 100.121663 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 354,69 
APLICAÇÕES (+) 	 0,00 
RESGATES(-) 	 000 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0.81 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0.00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 	 0,81 
SALDO ATUAL = 	 355,50 

Valor da Cota 
71 212017 	3,542572639 

10112018 	
3.550715518 

•1   
Rentabilidade 

No inês 	 02298 
No ano 	 0.2298 
últimos 12 meses 	5.1537 

Transação efetuada com sucesso por: JB717938 MARCONI FREIRE PEREIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

4 

o 

it:ps://aapJ.bb.com , br/aapjfhomeV2.bb?tokenSessaoa84Oee27e2d(ee1af45O2fgOg# 	 1)1 



ESTADO DO CEARÁ 

( 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 

Fone: (88) 3671.2888 - www.tiongua.ce.gov.br  

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



A33R031 310809363084 
03/07/2018 14:03:08 

GOVERNO 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1157-6 
Conta corrente 	15542-X PMT CULTURA E DESPORTO 

Período do extrato 	de 01 / 06 /2018 até 30 / 06/2018 

Lançamentos 

Dt. balancete DL movimento Ag. origem Lote Histórico 	 Documento Valor R$ Saído 

28105/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 891,99C 

0610612018 0000 12334 920 BIoq Judicial-Bacen Jud 	11.834297.660.109 891,99 * 

06106/2018 0000 11334 284 BIoq Judicial-Bacen Jud 	11.834.297.660.109 891,99D 0,000 

11/06/2018 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 	 19.000.001 391,99C 

11/06/2018 0000 13373 500 Transf Depósito Judicial 	11.834.297.660.101 891,99 D 0,000 

25106/2018 1157 99015 870 Transferência recebida 	551.157.000.027.695 1.000,00C 

25106 1157 27695-2 PMT TRIBUTOS 

251106112018 1157 99015 470 Transferência enviada 	551.157.000.007.440 660,000 340.000 

25/06 1157 7440-3 JOSE NILTON DA 

29106/2018 1157 99015 870 Transferência recebida 	551.157.000.027.695 15.000,000 

29/06 1157 27695-2 PMT TRIBUTOS 

29/06/2018 1157 99015 470 Transferência enviada 	551.157.000.007.330 12.924,700 

29106 1157 7330-X PMT - FUNCIONA 

29/06112018 1157 99015 470 Transferência enviada 	551.157.000.019.929 436,080 

29106 1157 19929-X PREF MUN DE TI 

29106/2018 1157 99015 470 Transferência enviada 	551.157.031.027.500 714,76 O 

29/06 115731027500-8 P M T CONSIGNA 

29106/2018 0000 13105 166 Emissão de DOO 	 62.901 28,73 O 

104 0785 005053725000161 SINDICATO DOS 

29/06/2018 0000 13105 166 Emissão de DOO 	 62.902 447,52 O 

104 0785 007735178000120 MUNICIPIO DE 

29106/2018 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletrônico 	861.801.200.695.488 9,70 D 

Tarifa referente a 29/06/2018 

29/0612018 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletrônico 	861.801.200.695.489 9,700 768,810 

Tarifa referente a 29/06/2018 

30/06/2018 0000 00000 999 S A L O O 768,81 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC487693 ELISANGELA A SANTOS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



A33CO31438021392049 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 	
03/07/2018 15 11.55 

GOVERNO 

Agência 	 1157-6 
Conta 	 15542-X PMT CULTURA E DESPORTO 
Mês/ano referência 	JUNHO/2018 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Valor 	Valor IR Prej. Comp. 

30/05/2018 SALDO ANTERIOR 300,34 

2910612018 SALDO ATUAL 300,88 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 300,34 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,54 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,54 
SALDO ATUAL = 300,88 

Valor da Cota 

30/05/2018 	3,577026107 

29/06/2018 	3,583518887 

Rentabilidade 

No mês 	 0,1815 
No ano 	 1,1558 
Últimos 12 meses 	3,1968 

Valor lOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
83,963525 

83,963525 	 83,963525 

Transação efetuada com sucesso por: JC487693 ELISANGELA A SANTOS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 44 
-- ' 
	 Avenida Moisés Moita, 765- Planalto - CEP: 62.320-000 	Ti 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	1 IMIUUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ  

PORTARIA N 2  286, DE 02 DE MAIO DE 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal n 
745/13. de 21/03/2013, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. 1 Art. 1 Q - Nomear ALFSXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do 

RG 095002603612 - SSP CE - como membro da comissão de licitação. 

Art. 2 - A comissão permanente de Licitação da Prefeitura de Tianguá, para a ser constituída 
das seguintes pessoas: 

1. LUAN PAIXÃO HOLANDA, brasileiro, solteiro, portador do RG n2  2003098040370 - SSPCE 

- PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 

2. ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n 95002036i 

SSP CE - MEMBRO; 

VANESSON PASSOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2005007012795 - 
SSPCE - MEMBRO; 

4. WALMER TAVARES CHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG nQ 2002028103073 - 
SSPCE MEMBRO SUPLENTE. 

Art. 30 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrúiio. 

Autua-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Maio de 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA 

Prefeito Municipal 

Av. Mo ses Mota 785 - Planalto - CEP 62.3-n-000 - í;angua - Ceara www tiangua co n 
CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone: (88) 3671-2888 
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ESTADO DO CEARÁ 

.,. PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ À p44  
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF -- 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.ov.br' 

D EC LARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA no exercício financeiro 

2018 (0110112018 a 1210612018), nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tia nguá - Estado do Ceará 

Em, 12 de junho de 2018. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 

MAT.: 0106, 

Tesol 

ASS: 

Nascimento Neto 	NOMI 

ICE) 	 MAT. 

Ordenador da Despesa: 

NOME IaFonteneIe 

MAT.. t 



ÀW — ZC)

%Jl~p 

kg 

o 
z 

'à  4 
 

1- 

4 
w-J 

oz 

1- 
1) LIJ  à 

1- 
w 
u. 
w 

0. 

o 
o 
c 
O L 

o 

ftJ\o ci 

o ( 

ci 
cl o 

-4 co 
co Q co 
NOco 

ç'4 
ci co 

Ln  
o .'O 

oO 

LL 
L) 

> 

z 
w 

I-1 

> 

uJ 
(1) 
o 
I-4 

1- 

1— 
(1) 
z 
o 
uJ 

ha 

o 

o- 

o 
-J 

> 

o 
o 
1 
z 
o- 
w 

o 
-J 

o 
-4 
O 
-4 
LL 
uJ 
z 
LU 

LU 
o 
cx o 
-4 
1- z 
LU 

OD 
-1 
o 

o 
r,4 

-1 

'-4 
o 

-4 	...j<LJJ 
o> ..uz 
€uJo 
OÔÇ) 

Ô O 

1-
LLJ(1) 

.. L) 

ou. 

(-9 w 
c1) 

-o 
((/) 

Ô 
o 

z 
uJ 

o 

(1) 
4 

LU 

4 
—J 
w 

1- 
-J 

uJ 	1.) o 	
LU 
o 

z I_ 
ti) 

O ti) 	
LU 

OOQ 
o 	i z LU  'j 

o 	zru • 	C 
ZO L  

11) 
a) 
a) 

'I 
a) 

o 

2 
(o 

(o 
6c 

o 
-c 	 Lo 

o

(O 
c 

o 

o 
ci) 
z 
o 

11) 
E 
u

LU  

Ln 
CID 
õo 

e 
LL o o 

(o 

LI 	<2 Z 

o 
a) 
z 
o 

-1—' 
c 
a) 
E 
1) 
(1) 	LU 
(Ou 

o 
DO 
o 
c LO) 

c 

•(O 
() o 
u_ -4  

o 
LU 

0< 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 	•T1 A &ir. a 

CtPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF; 06.920.164-1 	1 IMIMUUM 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.gov.br  

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(011011 2018 a 1210612018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

LEI N° 1017116 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dspõe sobre a íixaçao (lo 	- 

Prefeito e Vi»Prefeíto do Municio;-) de riaruá 
para o quadãnio 2017 	2020 o diá outros 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÂ, no uso de suas atribuições que es 
são conferidas pelo o artigo 75, § 3 0  da Lei Orgànica do Município de Tiangu& c/c artigo 17, 

- 	inciso IV, alínea àh do Regimento Interno, e, 

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal recebeu o Autógrafo de Lei n 101 711 ú no dia zZi 13C  

outubro de 2016; 

CONSIDERANDO, que de acordo com o artigo 75. § 3 da Lei Orgnia do Município de 
Tiiriguá, o Chefe do Poder Executivo teria um prazo de 15 (quinze) dia5 para sntknkn OU Vt[Í 

renda proposta; 

CCiSiDERANDO, que no dia 08 de novembro de 2016 tO pTOLOCOI300 n&SI 	O 

Awografo de Lei N° 1017, no que se refere aos artigos 1°, 2° e 3° da refe(kia preposição. 

CONSIDERANDO, os aspectos legais a que pese os argumentos do Prefeito Mun:cipai qu3C 

ao Veto, se contradiz ao parecer juridíco desta Casa que impoitando em snco tcta, conforme 
disp)e o § 3 0  do artigo 75, § 3 1  da Lei Orgânica do Município de Tianguá; 

- 	PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O subsídio mensal do Prefeito e Vice-Prefeito do Municipo de Ti3ncâ 

estatctecido nos termos desta lei para o quadriênio 2017-2020 

Art.2°- O Prefeito rece5,erá um subsidio mensal no vaior de R$ 15.612,50 lQuinze mil, 

seiscentos e doze reais e cinquenta centavos). 

ArL3 11  -0 Vce-Prefeito receberá um subsidio mensa; n: ,alorce R 	 Jtz 

qwttocentos e oito reais e trinta centavos), o que equive a 2/3 dois rços de vai :r 

subsdio do Prefeito. 

Rua Deputado Mar.oel Francisco, 650 - Centro - Tianu&/Car. 

Fone/fax;(88)3671-1735 - CNP .1 N 2  06.577.53010001-83 ite 
WWW.carnaratiangua.ce .gov . b 

7- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE T1ANGUÁ 

Art. 40 
- O substituto legal que na forma da lei, assumir a chefia dc Poder ExecuIivJ 

durante os impedimentos ou ausência do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento de vIo( de 

subsidio mensal do prefeito previsto no artigo ?" desta lei, proporcicnalme:e ao 

substituição. 

Parágrafo único - A proporcionalidade de que trata este artigo lavará em consideraçâo 

o número de dias em que ocorrer a substituição. 

Art. 50  Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito ter ão suas expressões n1onetó(i3 

revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para o 

revisão geral da remuneração dos servidores dos municípios. 

M. 6°. O Prefeito e o Vice-Prefeito da Município da Tiangu, quando eri licença, poi 

motivo de saúde, perceberão integralmente o seu subsidio mensal. 

Parágrafo Único - Na hipótese do Prefeito e do Vice - Prefeito etrem vncuiado 'a?) 

Regime Geral da Previdência Social será pago valor equiva!erle à oimpr --~ Irâr 

rneni a partir do beneficio predecirio efetivamente pago. 

Art. PI - Ê vedada a recupeaçro de valores do subsídio mensal do Prefeito e do VIce-

Preíeto, em anos seguintes, quando não pagos em dccorróncio do extrapolamento dos limi tes 

legais e constitucionais. 

Art. 00 
- As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos os crëciics 

oçitentários e respectivas dotações consignadas na Lei Oiçamentâna Anua ,'  

Art. 60 
- Esta Lei entra em vipor na data da sua pubIicaço. revogando-Se as dispOstÇeS 

m 	trno. com  seus efeitos senao gerados a partir de 1 1  de janeiro de 2017. 

LkNÁRIO VEREADORA GUÇlÀ MARUES DA CÂMARA MUNCtPA DE Ti.-GU 

/ HAROLDO ARAGÃO CORREIA 
Presidente 

Rui Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro _Tiangu2/Ceara.FOfle/faX8)3671 

1735 - CNP J N2  06.577.53010001-83 Site: WWWQmaratlangua.Ce.OV.t)! 



CÂMARA MUNICIPAL DE T!ANGUÁ 

LEI No 1018116 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2016. 

D;spõe sobre a 1ixaço do Jbido m 

Secretârios municipais de Tianguii para o 

quadriénio 2017 	2020 e dá outrus 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, no uso de suas atribuições que i he.s 
são conferidas pelo o artigo 75, § 3 1  da Lei Orgânica do Município de Tianguá, de arti9Q 17, 
nciso IV, alínea do Regimento Interno, e, 

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal recebeu o Autógrafo de Lei n 1018118 no dia 25 de 
outubro de 2016; 

CONSIDERANDO, que do acordo com o amigo 75, § 30  da Lei Orgón;c Gn,  ; uipiC d; 

Tinffi, o Criefe do Poder Executivo teria um prazo de 15 (quinze) dias para sancionar ou Vetar 

;'enda proposta: 

CGI'JIDERANDO, que no dia 08 de novembro de 2016 ío protocolado nc--;Ízi Casa o Vl 

Autógrafo de Lei N° 1018, no que se refere a sua integralidade: 

CC(SIDERANDO, os aspectos legais a que pese os argumentos do Prefeito Municipa quanto 
ao Veto, se contradiz ao parecer jurídico desta Casa que importando em sanção tãcita, conforme 
dispõe o § 3' do artigo 75, § 3 da Lei Orgânica do Município de Tiangu; 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1°- O subsidio mensal dos Secretários municipais de Tianguâ s&rA es!abetCid0 fiOS 

tervs desta lei. 

Art.2° - Os secretários municipais receberam um 5'JbSidIO mensi no valor de R$ 

8. 22.50 (oito mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 

Art. 30  Os subsídos de cue trata o arligo anterior tnrao suas c-xpessõe mún: 

revsaCas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a 
revisão geral da remuneração dos servidores do município. 

Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro - Tiangw/Cerá. Fone/fY:()71. 

1735— CNP J N 2  06.577.53010001-83 Site: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

Art. 40 - Os Secretários municipais ficarão vinculados ao regime de trabalho dos demi 
ooupantes dos cargos em comissão, quando em Uccn;. por íiiotivo d Sii(ft. ret)ín 

in;cgralrnente o seu subsidio mensal. 

Art. 50 	As despesas recorrentes dos!a Lei serão suportados poio es creaoc 
oçrnentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentaria AnucL 

Art. 6°- Esta Lei entra uni vigor na data dC sua Pui:dÇO, 1Ogat3-S 

e cntráro, com seus cfetos sendo gerados a partir de 1 0 de janeiro de 2317. 

PLENÁRIO VEREADORA CLÁUCIA MARQUES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIGU.L. 

,/HAROLDO ARAGÃO CORREIA 
Presidente 

Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro Tianguá/Ceor. 

Fone/fa:(88)367-1735 - CNPJ N° 06.577 5J0/000 	J 

WV)Wcamara tiamrur,.ce.poy.or 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de TIANGUÁ/CE no exercício 

financeiro 2018 (0110112018 a 1210612018), no promoveu alterações das 

normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE CULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 12 de junho de 2018. 
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troi 

LEI N"687120 '.' 2, 24 DE MAIO DE 2012. 

CAM,jk MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
PROTOCOLO N°r 
DATA. _JL?_' ..;k24,7 _ 

Dispõe sobre a Criação do Sistema 
Municipal de Cultura de Tianuá - Ceará, 
seus princípios, objetivos, estrutura, 
organização, gestão, inter-relações entre 
os seus componentes, recursos humanos, 
financiamento e dá outras providências. Fca. 'Vale ilete Neves 

SSISTEi'TE DE PROTOCOLO 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARÁ. Faço saber que a 
Câmara Municipa APROVOU E EU SANCiONO E PROMULGO a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 0  A Lei denominada de íNDIOS IRMÃOS TABAJARAS - MUÇAPERÊ E 

NE"JNDY, que regula rvz Murcpc de Tianquá Ceará e em conformidade com a 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema 

Municipal de Cultura de Tianguá - SMC, que tem por finalidade promover o 

desenvolvimento humano., social e econômico., com pleno exercício dos direitos 

culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - SMC - integra o Sistema 

Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no âmbto municipal, 

das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada 

com os demais entes federados e a sociedade civIL 

Título 1 

Da Política iWjnÍcipal,  de Cultura de Tianguá - Ceará 

Art. 20  A política Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará, estabelece o papel do Poder 

Público N4unícipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 
assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 

programas. projetos e ações forrnulaaas e executadas pela Prefeitura Municipal de 

Tianguá - Ceará. com  a participação da sociedade, no campo da cultura 

Av MotSCS Mo,ta, N 7I5 , ianatto—Cep 62320.000 - Tiangu - Ceara  

-PJ n° 07 735 179. kX$ .20— C:,.. PoiI. 00, Fon/Fax (S8) 367i-28. 3ó7 2SSS. 

b 
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Capítulo 1 

Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura 

Art. 3 A cuitura é um direito fundamental ao ser flurnano, devendo o Poder Público 
Municioal orover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do 
Muncipio de Tianguá Ceará. 

Art. 40  A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico. 
devendo sei- tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento Sustentável e 

para a promoção da paz no Município de Tianguá - Ceará. 

Art. 50  É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, 
Planeja ,  e fom.eter pctczs ttcs de cttua, a segurar a salvaguarda, preservação 
e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município de 
Tianguá - Ceará e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia criativa 
da cultura, considerando em primeiro piano., o interesse público e o respeito- á identidade 
cultural, bem como, a diversidade cultural. 

Art. 60  Cabe ao Poder Público do Município de Tianguá - Ceará, planejar e implementar 

políticas públicas clara 

- assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os 

cidadãos. com  plena liberdade de expressão e criação: 

- u -iersalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 

Iii - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

IV - reconhecer, proteger. valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 

presentes no mun:cipio: 

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza -. 

- promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 

Vil - quaiificar e garantir a transparência da gestão cultural: 

VI1 - ciemocratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle 

social 

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito do município; 

XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento susten.á vel: 

	

Mcit, N 78 . Plt - Cp 6 	. Tn 	- 

07 73' 7'flÍJf)-0 - C.t ?oIa1. "01.r3c1'&'S 307 -:s. 367 	111. 
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Xl - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 

Xii - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Ari. 7° A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao 

setor privado, com o qual deve, sempre que passível, desenvolver parcerias e buscar a 

complementaridade das ações, evitando superposiçôes e desperdícios. 

Art. 80  A politica cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica 

com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, 

comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnoIogi, esporte. lazer, saúde 

e segurança pública. 

Art. 90  Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem 

sempre considerar os fatores lturas e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, 

que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, 

educação cultura. produção, cria tividade, aignidade pessoal e respeito aos direitos 

humanos, conforme indicadores sociais. 

CAPITULO U 

Das O'cioc Ctrus 

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícpes o pleno 

exercício dos direitos cuitur.9is, entendidos como 

- o direito ã identidade e à aiversidade cultural: 

- livre criação e expressão; 

a) Livre acesso; 

b) Livre difusão: 

C) Livre participação nas decisões de política cultural. 

1H -  o direito autoral; 

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

11 
A. Mnis Moita. N 7, PtanaJLo—Cp '32 32Ú-iYiO - Tn1a—C,aJ3 	 - 	- 
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CAPITULO III 
Da Ccnc'pçc 	 dZ CWtwa 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura — 
simbólica cidadã e econômica - cornr fundamento da oolitica de cultura do município 
de Tianguã — Ceará. 

Seção! 
D Diméqnsán Simbólica da Cultura 

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e 
imaterial que costm o mõno c'-Mura! do Mncípio de Tiençuá — Ceará 

abrangendo todos os saberes, modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da socieaaae locaL conforme o rt. 216 da Constituição Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades 

de criação simbólica expressas em modos de vida.. crenças, valores. práLcas. rituais e 

identidades. 

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que cairacterizam a 

diversidade cultural do Município ahranendo toda a produção nos campos das culturas 

populares. eruditas, contemporânea e da indústria cultural. 

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos 

local, regional nacional e internacional, considerando as diferentes coTcepções de 
dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da 

paz, moiaaaa em padrões de coesão. integração e harmonia entre os cidadãos, as 

comunidades. os arupos sociais. os povos e nações. 

Seção li 
Da Dimensão Cidad de Cultura 

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos aireitos humanos e devem se constituir 

numa plataforma de sustentação das políticas culturais. 

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipai assegurar o pleno exercícic• dos direitos 

culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do 
estimulo à criação artística, da democratização das condições de produção da oferta de 
formação de expansão dos meios de difusão, da ampliação das pos&bilidades de 

fruição e da livre circulação de valores culturais. 

Art. 18. ,O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder 

Público Municipal 

 

por meio de poiticss púhkicas de promoçãc e rroTeção cio patrimônio 

cultural do mi unicípio. de promoção e proteção das culturas indígenas. popilares e afro- 
- 

.riai m 	 c.m r 
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trasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da 
cultura de outros grupos sociais.. étnicos e de gênero. conforme os Arts, -1 15 e 216 ds 
Constituição Federal. 

Art. 19. Od;reito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 
Municipal com a garantia da plena liberdade para criar fruir e difundir a cultura e do não 
ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente ás 
pessoas com deficiência. que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo artístico e intelectual. 

Art. 21. O estimulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve 
ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os 
representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, 
cem como, da realização de conferéncias e aa instalação de colegiados. comissões e 

fóruns 

Seção III 
Da Oimenso Exonôrnca da Cu!tura 

Ari. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da 

cuura corno espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de 
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 
sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formaçãc, produção e 
difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais. 

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura corno: 

- sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que 
envolva as fases de pesquisa formação produção. difusão. distribuição e cr:insumo - 

ii 

 

- elemento estratégico ca economia contemporânea. em que se configura como um 
dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econõmico e 

sociaL e 

li - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade 

cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento 

'nu mano. 

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens 

culturais como portadores de idéias, valores e sentidos que constituem a identidade e a 
diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

...: 
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Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as 
esoecificiddes de cada cadeia prodjtiva 

Art. 26. O oojetívo aas políticas púoilcas ae fomento a cultura no Município ae Tianguá 

Ceará deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e 
a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 

Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais 

atuantes (10 mLp!c.Ípro para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras. 
considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade. 

Título II 

Do Sistema Municipal de Cultura de Tianguà - Ceará 

Capítu'o 

Das Definições e dos Princípios 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SMC se constitui num 
instrumento de artk'.i.ilaço.. 9estão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como 

de informação e formação na área cultural. tendo como essência a coordenação e 

cooperaçáo intergovernamental com vistas ao fortaiec;mento ,nsitucionai. à 

democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidaóe. eficiência. 
eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SMC fundamenta-se na 

2olitca de cultura. expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 

Municipal de Cultura para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais 

entes federativos da República Brasiieira - União. Estados, Municípios e Distrito Federai 
- com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Geará - SMC 

devem orientar a conduta do Governo Municipe», e da sociedade civil nas suas relações 

como parceiro e responsável pelo seu funcionamento são: 

- diversidade das expressões culturais: 

.jversalização co acesso aos bens e serviços cuilurais, 

- fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens cultu:rais: 

- cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na 

A çoiscis.mwiLi .  N1 7i .ManalIQ - Ccp 62 3:(i-o&. Tnn - Ceará 
NPJ n'07 73i 17S000t.'" - C. Poial. 	For.nTx: 	)367i.22S. 	7;'.' 
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V - integração e interação na execução das politicas. programas. projetos e ações 
desenvolvidas 

V2 - compiernentanaaae nos papéis dos agentes culturais 

Vil - transversatiaade das políticas culturais: 

VIiI autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil: 

IX - transparricia e compartilriamento das informações: 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 

Xi - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos rara 
cultura 

Capítulo li 
Dos O&tietivos 

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SWJC tem como objetivo 
formular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, 

. pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, piromovendo o 
• 

	

	 desenvolvirneriio humainri, socai e econômico - com pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município. 

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura do Município de 
Tianguá - Ceará - SMC: 

- estaoeíecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na área cultural: 

- assegurar urna parWha equbrada das recursos picos da área da ctura entre os 
diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município; 

III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com 
as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento 
sustentáiel do Município; 

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais 
nera a formação. capactaço e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a 

cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis: 

N1  75.  Planalto - 	p 	32O-00 - +nua 	 - - 	. 
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- onar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas 
úbcas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura de 

Tianguá Ceará - SMC. 

VI - estabelecer parcerias entre os setores públicos e privados nas áreas de gestão e de 
promoção da cultura 

Capítulo iii 

Da Estrutura 

Seção / 
Dos Componentes 

Art.3. integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

- coordenação: 

a) Secretaria Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SECULT. 

nstâncias de articulação, pactuação e deliberação: 

a) Cônselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará - CMPC: 
b) Conferénc Municipal de Cultura de Tianouá - Ceará CMC. 

iii - instrumentos de gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará— PMC: 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC: 
o) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC: 

	

o? Programa Municipai de Formação na irea da Cultura 	de Tianguá - Ceará - 

PROM FAC. 

IV Sistemas Setoriais de Cultura: 

a Sistema Municipal de Patrimônio Cultura! - SMPC 

h) Sistema Municipal de Museus - Ceará - SMM: 

c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL: 

d) Outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

Parágrafo Único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articuiado com os 

Oas sisremaS mcpa5 	 H 	 u 

comunicação. da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento 
econômico e social. da indústria e comércio, das relações internacionais, do meto 

\Lo.ss iahc.—Cp "2 O 'iO TrL3 
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ambiente, do turismo, do esporte. da saúde, dos direitos humanos e cia segurança, 

conforme regulamentação 

Seção ii 
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura de Tianguá — Ceará — SMC 

Art. 34. Fica criada a Secretaria Municipal de Cultura — SECULT, é órgão superior, 
subordinado diretamente ao Prefeito, e se cons+Jtuí no órgão gestor e coordenador do 

Sistema Municipal de Cultura — SMC. 

Ai-t 35. A estrutura Administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
compreende as seguintes unidades adminkstr,i2s e o2rg0, 5: 

L Secretaria da Cutta — 	St 	urcpa}: 

LI. Diretoria do Desenvolvimento Cultural — (01 Diretor): 

1.1. Coordenação de Produção e Apoio Cultural —(01 Coordenador); 

J. Núcleo de Linguagens Culturais (0 - Agente Cuitura), 

LI, MI. Núq)eo de P.rimôno Cuurai O1 —Agente Cultural). 

I.H.IH. Núcleo de Informações Culturais (01 —Agente Cultural). 

II. Coordenação de Elaboração de Projetos e Captação de Recursos — (01 

Coordenador). 

Parágrafo Único — Fica criado mais 01 (um) cargo de Secretario Municipal de Cultura, 
agente poIíco de re eaç e e;cneïação pc chefe do Poder Executivo 
Municipal. com  responsabilidades de direção da Secretaria fixada nesta Lei, conforme 
disposições constantes do art. 36. 

Art. 36 São introduzidas as seguintes alterações na Lei Municipal n° 33712002, de 11 de 

novembro de 2002 que institui a Estrutura Administrativa Organizaciona! dc. Município: 

1. 	O Art. 30  item 3" passa a vigorar com a seguinte redação: 

ÕRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMATICA 

31. Secretaria de Educação 

- Coorderado1a do Sistema Educacional. 

1 - Núcleo Admnstrativo — Fiwceiro 

3.1.3. — Departamento de Planejamento e Acompanhamento Educacional 

iivisao de Erisrio unarm 

3.1.3.2 — Divisão de Ensnc F daera 20  ac 4° Ano. 

Mc: .31t:. 	 ;'ç 	tani .. C.p ' 
°7.7357it))"i.2) - C PosiaI O)). Fone-l--4x (SS)3671.25, 3671 2S8S, 

emi pr gu4'vahoo.om hç 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Gabinete da Prefeita 

- 	 d 

Tiangua 

3 6 Seretana de Infra-Estrutura. Turismo e Meio Ambiente. 

3 6 1 - Departarrierito de Obras e Urbanismo 

3.6.1.1 - Divisão de Cons veção e h,7anutenção de Estradas: 

3.61 2 - Divisão de Edificação Uso e Ocupação do Solo: 

3.6.1.3 - Divisão de Serviços Urbanos e Apoio Administrativo: 

3.5.2 - Departamento de Turismo e Meio Ambiente: 

3.6.2 

 

- Divisão de Preservação e Educação Ambiental: 

3 6.2.2 - Dvisãc de Captação de investimentos; 

16,3 - Departamento Executivo de Transito 

3.6.3 1— Divisão de Fiscalização e Controle de Transito: 

3 6.3 2 - Divisão de Planejamento e Estatística: 

3 7. Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico: 

7 - Oepdrarneruo oe Deerivoivimento Rui'ai: 

3.7 1.1- Divisão de Ap 	e Podi..çâoComerciatzação e Abastecimento: 

3.7,1 2 - Divisão de Desenvolvimento. Controle e Proteção de Recursos Hídricos e 

de Irrigação. 

3 7.2 - Departamento de Indústria e Comercio": 

ii. 	O Art. 10 da Seção 1 do Capitulo III passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10. A Secretaria de Educação têm como competência- 

1 Planejar, coordenar. executar, controlar e avalia, ,  a Política Educacioiia; no 

Ambito do Município 
II Gerencíar, conjuntamente com a Secretaria de Finanças, o Fundo Municipal de 
Eaucação, cumprinao as exigências formais aa legislação em vigor: 

111. Planejar a execução das atividades pedagógicas de ensino. consoante a 

legislação vigente, compreendendo a pesquisa didático-pedagógica, 

IV. Pian.ejar, desenvover, coordenar e controlar os programas de educação infantil. 

educação de jovens e adultos e as atividades do ensino fundamental: 

V. Controlar a documentação escolar e a elaboração de estatística do ensino 

municipal: 

Vi. Planejar e controlar o programa de merenda escolar e os programas de apoio 

ao esudanre no Municípo 

u; 	 ' 
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VIL Cooperar com a Secretaria de Assistência Social. Trabalho e Cidoania no que 
se refere ao funcionamento e manutenção das creches instaladas em 
estabelecimentos de ensino 

VII! Promover as atividades de lazer e no âmbito das unidades escolares; 

IX. Administrar e promover as atividades da Biblioteca Publica Municipal: 

X D&senvover vd&s cras 	esrs oaas para os a)nos da rede 
C çfl5rQ  municipal. 

Xi. Desenvolver atuação harmônica e integrada dos conselhos da área que lhe e 
pertinente; 

Xli. Mobilizar e desenvolver projetos de cooperação e parceria com organismos 
públicos, demais níveis de governo e ou entidades da iniciativa privada e sociedade 
CiVi. para o cumprimento de ações na área de sua competência: 

XIII. Exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
nos termos do regulamento. 

O Capitulo III passa a vigorar com a adição da Seção - B cc.m a seguinte 
redação 

SEÇÃOI—B 

Ar-t 1 	A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA tem como competência. 

i. A excução das políticas públicas relativas a cultura no âmbito uiu;nicipal e tem 
como atribuições básicas: planejar e executar o calendário cultural do município 
articulando-se com outras entidades municipais e regionais públicas e orivadas: 
II 	Zelar pela elevação dos padrões de eficiência e qualidade dos 

equipamentos culturais do município; 
Divulgar e promover o potenciai cultural ao municipio de forma institucional: 

IV 	Promover ações de incentivo e estimulo a produção e pesquisa em artes. 

cultura e patrimônio histórico: 
V 	Planejar e coordenar as atividades ligadas a bibliotecas públicas municipais 
e outros equipamentos comunitários ligados a cultura; 

Vi 	Organizaçâo geográfica e territorial aas áreas. iows e ens de interesse 

Gutural 

W. 	Viabilizar programas de articulação interinstitucional e intermunicipal de 
oromtDção e divulgação do potencial e das atividades culturais do município: 

VIII 	Desenvolver programas de fomento aos investimentos diretos e geração de 
novos arranjos pr'3duii vos no ãmbo da cultura do município. 

5C 	 7. 	to - •Cp 	3:-;- Tagua - Cer 
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IX 	Incentivo à qualificação da prestação de serviços cultura i s: 
X. 	Atuação !unto aos mercados emissores Consolidados e/c'u potenciais 
divulgando as potencialidades turístico-culturais do município: 
xl. Conscientização da popuíaç.ão, especialmente dos estudantes sobre os 
programas de desenvolvimento intearado de cultura e do patrimônio histórico: 
xli. Desenvolver atuação harmônica e integrada dos conselhos da área que lhe 
é pertinentE 

XIII. 	Assessorar o Prefeito nos assuntos de sua competência e que nesta 

condição ihe forem corneidos, fornecendo dados e informações para subsidiar o 
processo decisório 

Art. 37 São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - 

T 

- formular e implementar, com a participação da sociedade civil. o Plano Municipal de 
Cultura de Tianguá - Ceará - PMC. executando as políticas e as ay5es culturais 
definidas: 

ii - rnpiementar o Sistema Municipal de Cultura — SMC, integrado aos Sistemas 
Nacional e Estadual de Cultura. articulando os atores públicos e privados no âmbito do 
Município. estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando 

e democratizando a sua estrutura e atuação: 

- promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e 
rieçireda no terr!tório do Município considerando a cuitura corno urna área estratégica 

para o desenvolvimento local: 

IV - valonzar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade 
étnica e social do Municípi 

V - preservar e valorizar o patrimonio cultural ao MuniCípiO 

VI pesquisar. registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os 

acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município 

Vii - manter anicuiação com entes públicos e privados visando a cooperação em ações 

na área  dá cultura. 

VIII - 
promover o intercâmbio cultural em nível regional, estadual, nacional e 

ix - 
assegurar o funcionamento ao Sistema Muncipai de Financiamento à Cultura - 

SMFC e promover acões de fomente ao desenvolvimento da produção cultural no 

ambito do Municipio: 	
. 	 . . . 	 . .. 

- 

Fone F ~N : 	j67  

e-naiI 0i 	ui-&c ,m br 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Tiiüã 
Gabinete da Prefeita 

313.3 - Divisão de Ensino Fundamental 5° ao 90  Ano. 

3.1.4 - Departamento de Assisiêricia ao Educanoo; 

3.1 4. 1 Diviãc de Apoio ao Estudante: 

1 2 — D!visão de Controle Escolar e Estatística. 

31.4.3 - Divisão de Merenda Esco!ar: 

3 1.4.4 — Divisão de Biblioteca 

3,1.5 — Escolas — Coriorme Anexo \j — do Piano de Carreira do Magistério 

3.2. Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 

3.2. L Coordenadoria de Apoio Adrninistravo; 

3..21 .111 ). Núcleo Seoria de Reera 	Hr;anos, 	Patrimôn;c, Planejamento 
Orçamento e Finanças: 

3.211Coordenadoria Esporte Comunitário e Lazer: 

3.2.ii. V Niic(eo de Promoção de Eventos Esportivos 

3.2.U.0 Núdeo de- ?rocção e Lazer para a Juventude: 

3.3. Secretaria de Cultura 

3.3.1.1. Diretoria do Desenvolvimento Cuilurai; 

3.3.1)1 Coordenação de Prod.'ção e Apoio Cultural: 

3.3.11.1.1, Núcieo de Linauagens Culturais: 

3.3.1.1.!.!!. Núcieo de Património Cultural: 

3.3.1.1.1.111. Núcleo de Informações Culturais; 

J.U. Coordenação de Eiaboração de Projetos e Captação de Recursos. 

3.3.11.11/. 	Núc/e.o 	5etoi) 	de 	Re,'s& 	Il?O3, 	Materiai Patrimônío, 
Planejamento Orçamento e Finanças; 

$i 

3.4. Secretaria de Saúde. 

3.4.1 — Núcieo Administrativo — Financeiro 

3.4.2 — Depa tanento de Vtnca Epldemol6gica e Sanitária: 

Dvso de ViUAncia Sanitn 

3.4.2.2 — Divisão de Vigilância Epidemio!ógica: 

3.4.2.3 — Dvisâo ae Programas Especiais. 

3.4.3 — Departamento de Conroie, Avaíiação e Auditona da Saúde: 

Mota. 	- Píasiaitv - Ccp- 	I...s. 	;angu.- 
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3,4.3.1 - Divisão de Avaliação e Controle: 

3.4.3.2 - Divisão Central de Refererica. 

3.4.4 - Dpadamento de C.'ordenação das Unidades de Saúde; 

3.4.4.1 - Divisão de Administração do Centro de Saúde: 

14.4.2 - Divisão de Assistência Farmacêutica; 

3 4 4.3 - Divisão de Laboratório de Patologia Clinica: 

3.4.4.4 - Divisão de Coordenação de Agentes de Saúde. 

3.4.4.5 - Un:dades Bás:cas de Saúde (Postos de Saúde) 

3 4.5 - Hospital Municipal 

3.4.5 1 - Diretoria Geral 

34.5.1.1 - Diretoria Clinica; 

3.4.5.1.1.1 - Setor de Enfermagem. ,  

3.4.5.1 .1.2 - Setor de Farmácia, 	 er Seços Auxiiiares de Diagnostico e 

Terapia; 

3.4.5.1.1.3 - Setor de Nutrição e Díetética; 

34.5.1.1.4 - Setor de Emergência e Ambulatório 

3.4.5 1 2 .- Departarnerto Adrristrativo e Financeiro; 

3.4 5 1.2.1 - Setor de Finanças: 

3.4.51.2.2 - Setor de Controle Estatístico e Avaliação: 

3 4.5.1.2.3 - Setor de Manutenção e Patrim6nio: 

3,4.5.1.2.4 - Setor de Serviços Gerais. 

3.5. Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 

3.5. '1 - Departamento do Trabalho e Cidadania; 

3.5.1.1 - Divisão de Promoção da Cidadania; 

3.5.1.2 - Divisão de Geração de Emprego e Renda: 

3.5.1 3 - Divisão de Formação Profissional: 

3.5.2 - Departamento de Assistência Social e Comunitária: 

3.5.2. 1 - Divisão de Apoio as Famílias Carentes 

3.5.2.2 - Disão de. Administração das Creches: 

3.5.2.3 - Divisão de Assistência ao Idoso e ao Deficiente; 

315.2 4 - Divisão de Assistência a Criança e ao Adolescente. 

,W N ÇoLses  Moita. N 7. Planalto —Cep 62 32(-UOÚ. Tsn;u Cara  
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X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o 
acesso aos bens culturais: 

Xl - estruturar e realizar cursos de formação e quariticação profissional nas áreas de 
criação, produção e gestão cultural; 

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais ao Município: 

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas 
especificas de fomento e incentivo: 

XiV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e 
programas ihternacionais, federais e estaduais. 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá 
- Ceará CMPC e dos Fóruns de CuUiira do Município; 

XVI - realizar a Conferência Municipal ae Cultura — CMC, colaborar na realização e 
participar das Conferéncias Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 38. A Secretaria Municipal de Cultura de Tianguá — Ceará - SECULT como órgão 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura — SMC. a qual compete 

exercer a cooraenação gera) do Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará— 
e' n ,-. 

li - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura — SNC e ao 
Sistema Estadual ce Cultura - SEC por meio da assinatura dos respectivos termos de 
adesão voluntária: 

III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no 
plenário do Conselho Municipal de Política Cultural do Tianguá - Ceará - CMPC e nas 
suas instâncias setoriais: 

1V - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite - C!T e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política 
Cultural -, CNPC e na Comissão lntergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Política Cuiturai - CEPO: 

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SMC. 

Av \rn Moita. N 7S5 i'nii - Cp 6 30-))0 - Tan!ua - Ccar 
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observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural de 
Tianguá - Ceará— CMPC: 

Vi - colaborar para o desenvolvi 	de indicadores e parâmetros quantitativos e 
quatativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais 
promovidos ou apoiados. direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de 
Cultura - SNC e do Sistema Estadu& de Cuira - SEC. atuando de forma colaborativa 
com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais: 

Vil - colaborar. no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a 

com)2tihiIização e interação de normas, pocedmentos técnicos e sistemas de gestão: 

Vil) - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da 
cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal. 

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no 
estabelecimento de instrument os metodoógics e n classificação dos programas e 

ações cultuas no ãrnbito dos respectivos planos de cultura: 

X -  colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com c Governo do 
Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Pormação na 
Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos 
responsáveis peia gestão das poÍticas púbcas cie cultura do Município: e 

Xl - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - 
CMC. 

Seção lii 
Das Instâncias de Articulação.. Pactuação e Deliberação 

Art. 39. Os órgãos previstos no inciso ti do art. 33 aesia Lei constituem as instâncias 

municipais de articulação. pactuação e deliberação do SNC. organizadas na forma 	
1 

descrita na presente Seção. 

Seção IV 
Do Conselho [viL/nicloal de Política Cu!turaí de Tirii - Ceará— CMPC. 

Art. 40. O Conseirio Municipa; de vomicca Curtura; - CMPC. orgão coiegiadc deliberauvo. 

consultivo e normativo. integrante da estrutura básica da Secretaria de Cultura. com  

composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constituí no principal 
espaço de participação social institucionazada. de caráter permanente, n& estrutura do 

Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SMC. 
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§ 10 O Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará - CMPC tem corno 
principal atribuição atuar, com base rias diretrizes propostas pela Conferêrcia Munícipe! 
de Cultura de Tianguá - Ceará - CMC, elaborar, acompanhar a executair, fiscalizar e 
avaliar as políticas públicas de cultura. consolidadas no Piano Municipal cie Cultura de 
Tianquá - Ceará - PMC 

§ 20 .  Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará - 
CMPC que representam a sociedade dvii são ee.itos democraticamente. pelos 

respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável. uma vez. por igual 
período. conforme regulamento. 

§ 3°. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural - 

CMPC deve contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e culturas 
considerando as dimensões simbólicas, cidadã e econômica da cultura, Dem como o 
critério terhtoriaí 

§ 4 11  A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC deve contemplar a representação do Município de Tianguá - Ceará. por meio da 

Secretaria Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SECULT e suas Instituições 
Vinculadas. oe outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes 

federados. 

Art. 41. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará será 

constituído por membros titulares e tgual número de suplentes, coro a seguinte 

composição: 

membros utulares e respectivos suplentes representando os Poderes Públicos. 
através dos seguintes órgãos e quantitativos 

a) Secretaria Municipal de Cultura de fianguá - Ceará. 02 representantes. sendo 
um deles o Secretário de Cultura: 

O) Secretaria Municipal de Educação de Tianguá - Ceará, 02 representantes: 
o) Secretaria Municipal de Administração de Tieri9u - Ceará. 02 representantes: 

d) Secretaria Municipal de Agricultura de Tianguâ - Ceará. 02 representantes: 
e Secretaria Municipal de 	ssistnca Sociai de Ttanguã - Ceara, 02 

representantes: 

f) Secretaria Municipal de Infra-estrutura. Turismo e Meio Ambiente de Tianguá - 

Ceará.  02 representantes 

g) Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer de Tianguã - Ceará. 02 

representantes: 
n) Secretaria Municipal de Saúde de Tianguá - Ceará. 02 representantes: 
i) Sistema Municipal de Museus de Tianguá - Ceará, 02 representantes.: 
J) Sistema Munidpa de Arquivos Públicos de Tianguá - Ceará 02 reoresentantes 

ki Sistema Municipal de Bibliotecas. Livro. Leitura e Literatura. 02 representantes: 
7  
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1) Secretaria Estadual de Cultura. 02 representantes: 
m' Representação Regional do Ministério d (-ultura 02 representantes 
n) Representação Escolas Técnicas Profissionalizantes. 02 representantes. 

II - membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através 
dos seguintes setores e quantitativa 

a) Fórum Setoriai de Artes Visuais, 02 representantes: 

b) Fórum Setorial de Artesanato. 02 representantes 
c) Fórum Setorial de Arquitetura e Urbanismo. 02 representantes: 
d) Fórum Setorial de Audiovisual. 02 reoreseptente 
e) Fárutn Seiorial de Música, 02 representantes; 

f) Fórum Setorial de Teatro, 02 representantes: 
g) Fórum Setorial de Dança. 02 representantes: 
h) Fórum Setorial de Circo. 02 representantes, 
i) Fórum Setorial de Cultura Popular. 02 representantes: 
j) Fórum Setorial de Cultura Étnica, 02 representantes: 
K) Fórum Setorial de Empresas, Associações. institutos e Fundações Produtores 

Culturais. 02 representantes: 
1) Fórum Setorial dos Pontos de Cultura, 02 representantes; 
m) Representantes dos Mestres de Cu(tura. 02 representantes: 
n) Fórum de Cultura e Turismo da Região da Ibiapaba. 02 representantes;; 

§ 10 Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão 
designados pelo respectivo órgão e os representantes de sociedade civil serão eleitos 
conforme Regimento Interno. 

§ 20 . O Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará - C.MPC deverá 
eieaer entre seus membros o Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos 
suplentes. 

§ 30 Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente. poderá ser 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do 
Município: 

§ 41 . O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 	detentor do 

«oto de Minerva 

Art. 42. O Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceara - CMPC é 

constituído pelas seguintes instâncias: 

- Plenário: 

-. Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - C1POC: 
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Colegiados Setoriais: 

IV - Comissões Temáticas: 

V - Grupos de Trabalho: 

Vi - Fóruns Setoriais e Territoriais. 

Art. 43 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de PoIítca Cultural - 

Tianguá - Ceará - CMPC compete 

- propor e aprovar as diretrizes gerais. acompanhar e fiscalizar a execução do Piano 

Municipal de Cultura - Tianguá - Ceará - PMC: 

- estabelecer nem- as e d -e&zes peítnentes às fnaldades e aos objetv do Sistema 

Municipal de Cultura - SMC: 

II - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão ntergestores 
Tipartte - C!T e na Comissão nterestores Bpartite - CB. devidamente aprovadas. 

respectivamente, nos Conselhos Nacionais e Estaduais de Política Cultural: 

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas 
setoriais municipais de cuttura e de suas instâncias coegiadas: 

V -. definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos ao Fundo MuniciPal de 
Tianguá - Ceará Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso 
relativo dos diversos segmentos culturais: 

VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMJC do Fundo 
Municipal de Cultura de Tiaruá - Ceará as diretrizes de uso dos recursos, com base 
nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura - PMC: 

Vil - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura de 

Tangijá - íeará - FMC 

ViU - apoiar a aescentraiização de programas, projetos e ações e assegurar os meios 

necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e 

fiscalização: 

iX contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de 
recursos no âmbito dn Sistema Nacional de Cuitura - SNC 

• 	 . 	 -' 

Á - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentarias da arca da Cultura.-  

	

, 	('UU. 
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XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser ceebrados peio 
Muncipo com Orqanzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. bem 
como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99. 
Parágrafo único. O Plenário poderá cteiegar essa competência a outra instância do 

CM PC 

Xli - connuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na 

Área de Cuftura - PROMFAC, especiaftnente no que tange à formação de recursos 
humanos para a gestão das políticas culturais: 

Xlii - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo 
Município de Tianguá - Ceará Tianguá - Ceará para sua integração ao Sistema Nacional 

de Cultura - SNC. 

XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Pohitica Cultural. 
bem como com os Conselhos Estaduais. do, Distrito Federal e Nacional; 

Xv - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não 

Qovemarnentais e o setor empresarial: 

XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos 

pihIicos na área c tura 

XViI - delegar às diferentes instâncias componentes ao Conselho Municipal de Política 

Cutural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias: 

XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura de Tianguá - 

Ceará- CMC 

XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural - 

CMPC 

Art. 44. Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC 

prorroJer a articulação das políticas de cuttura cio Poder Pública, no âmhito municipal, 
aara o desenvolvimento de forma integrada de programas. arojetos e ações 

Art. 45 Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho 

Muncipal de PoItica Cultural - CMPC para a definição de políticas. diretrizes e 

estratégias dos respectivos segmentos culturais 

Ari. 46 Compete ás Comissões Temáticas. de caráter permanente. e aos Grupos de 
Trabaihc de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre 

temas especificas. transversais OU ernergenciais relacionados à área cultural. 
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Art. 47. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente. a 
formulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos 
segmentos culturais e territórios. 

Art. 48. O Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguâ — Ceará— CIIV1PC deve se 
articular com es demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura - SMC — 
territorial e setorial — para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do 
sistema e a coeréncia das po(i'tícas públicas de cultura implementadas no âmbito do 
Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará — SMC. 

Seção V 
Da Conferência MLrnicfoaJ de Cultura de Tianguá — Ceará — CMC. 

Art. 49. A Conferência Municipal de Cuitura — CMC constitui-se numa instância de 
participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade 
civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura 
da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de poFíicas públicas 
de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura — PMC. 

§ 1 0  É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura de Tianuá - Ceará - 
CMC analisar, aprovar moções, proposições e avatar a execução das metas 
concernentes ao Plano Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - P'MC e às respectivas 
revisões ou adequações. 

§ 2. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SECULT convocar e coordenar a 
Conferência Municipal de Cultura - CMC. que se reunirá ordinariamente a cada dois 
anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de 
Tianguâ - Ceará Política Cultural CMPC. A data de realização da Conferência 
Municipal de Cultura — CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação 
das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

§ 3°. A Conferência Municipal de Cultura de Tianguá — Ceará - CMC será precedida de 
Conferências Setoriais e Territoriais 

§ 4J, A representação da sociedade civil na Conferência Municipl de Cultura - CMC 
será, no mínimo., de dois terços dos delegados., sendo os mesmos eleitos em 
Conferências Setoriais e Territoriais. 

AL 
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Seção VI 

Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 50. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - 
SMC 

– Plano Municipal de Cultura de Tianguâ - Ceará - PMC; 

fl - Sistema Municipal de Financiamento da Cultura de Tianguá - Ceará - SMFC: 

III Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais de Tianguá - Ceará-
S Mii C 

IV - Programa Municipal de formação na Área da C.uitura de Tianguã - Ceará-
PROMFAC 

?agrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - SMC se 
caracterizam como ferramentas de planejamento., inclusive técnico e fin2nceiro. e de 
qualificação dos recursos humanos. 

Seção Vil 

Do Plano Municipal de Cultura - PMC 

Mrt. 51. O Piano Municipai de Cuitura de Tianguá - Ceará - PíviC tem duração decenai e 
é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e nortei;a a execuçãc 
da Política Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará na perspectiva do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC 

Art. 52. A elaboração do Plano Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - PMC e aos 
Pianos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Cultura de Tianguá - Ceará — SECULT e Instituições Vinculadas, que, a partir das 
diretrizes piopostas pela Conferência Municípai de Cuftura - CMC. deservolve Projeto 
de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará-

CMPC e. posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter 

- diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

diretrizes e pnoridades 

II objetivos gerais e específicos; 

IV - estratégias. metas e ações- 
,11 	 maizá \' 7S5 . ?lar.aitC' - Cep 62 	- 	- Ceará  

07 73 	'-2ft - C 	'OsaI. ',. 	FncF. 	'3o7-.$. 5Qfl -SS 

c-mal 1  'ml r.uâ yato,,cornix  



r- .. CSL3UO do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Gabinete da Prefeita J 

r.Iu 	tXJ4r.t 	 i-1 

V - prazos de execução 

- resultados e impactos esperados: 

- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários: 

VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e 

IX - indicadores de monitoramento e avaliação. 

Seção VIII 
Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura de Tia nguá - Ceará— SMFC. 

Art. 53. O Sistema Municipai de Financiamento à Cuitura de Ti ianguá - Ceará— SMFC é 
oonsttuido pelo conunto de mecanismos de financiamento público da cultura. no âmbito 
do Mun;cípio de Tïanguá - Ceará que devem ser diversificados e articulados. 

Parágrafo Único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 

L4.. 	 . 

- Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anuas (LOA): 

II - Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará, definido nesta lei: 

!lI - Ince , ntivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do iPTU e do ISS, conforme lei 

especifica 

iV - outros que venham a ser criados. 

Seção IX 
Do çUriníc, Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - FMC 

FC criado o Fundo Municípa oe Cuitura - FNC. vincuiaõo á Secreiaia 
Municipal de Tianguá - Ceará Cultura como fundo de natureza contábil e financeira, com 
prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei. 

Art. 5- 5 O Fundo Municipal de Cultura de Tanguá - Ceará— FMC se constitui no 

pnncipal mecanismo de financiamento das políticas públi Ocas- de cultura no ri. unicíp;o. 

com  recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementadas de 
forma descentralizada, em regime de co(aboraçáo e cofinanciamento com a União e com 

o Governo do Estado de 
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Xlii - saldos de exercícios anteriores: e outras receitas legalmente incorporáveis que Inc 
vierem a ser destinadas 

Art. 57 - Fica a Chefe do Poder Executivo MunicípJ autorizada a abrir ao víaente 
orçamento municipal crédito adicional especial para atender as despesas 
decorrentes da execução da presente lei, utilizando como fonte de recursos à 
analaçáo total dos saldos das corações orçamentárias vinculadas as funções, 

cultura, existentes na data da publicação da Ieicon forme disposições constantes 
do/-lrt. 43 da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março 1964. 

Art. 58 O Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - FMC será administrado pela 

Secretaria Munipa! de Tianguá - Ceará Cultura - SECULT na forma estabelecida no 
regulamento. e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades: 

- não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos. preponderantemente por meio de editais de seleção 

pública: e 

li - reembolsáveis destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de 

natureza cultural e pessoas físicas., mediante a concessão de empréstimos. 

§ 
10 .  Nos casos previstos no inciso li do caput, a Secretaria Municipal de Cultura - 

SECULT definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de admnistração. os 

prazos de carência. os juros limites, as garantias exigidas e as iorrnas de pagamento 

§ 21. Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos. 

solidariarnente pelo Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - MC e pelos 

agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 

§ 311 . A taxa de aaministração a que se refere o § 10 não poderá ser superior a três por 

cento dos recursos disponibilizados para o financiamento 

§ 40. Para o financiamento de que trata o inciso ii. serão fixadas taxas de remuneração 

que. no mínimo, preservem o valor originalmente concedido. 

Art. 59 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura cc Tianguá - 
Ceará - FMC com planejamento estudos,acompanhamento. avaliação e divulgação de 
resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao 

cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento ae suas 

receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC. 

i'ic,i' 	. 	 - 
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Parágrafo único. E vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura de 

Tianguá Ceará - FMC cm despesas de matutençãc adm inistrativa cos Governos 
Municipal Estadual e Federal, bem corno de suas entidades vinculadas. 

Art. 56. São receitas ao Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - FMC. 

- aotaçõs consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Tianguá e 
seus Créditos adiconas 

- transferéncias federais e/ou estaduais à conta ao Fundo Municipai de Cultura - FMC: 

III - contribuições de mantenedores: 

1V - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: 
arrecadação dos preços púbUcos cobrados pe cessão de bens municipeis sujeitos à 
administração da Secretaria Municipal de Cultura: resultado da venda de ingressos de 
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter 
cultural: 

V - coações e legados nos termos da legislação vigente: 

VI subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza. inclusive de organismos 
nternec!onas 

J'i -  reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo 

Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - FMC. a título de financiamento reembolsável, 
observados critérios de remuneração que, no mínimo. ihes preserve o valor real: 

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura 
realizados em empresas e pro jetos cu'turais efetivados com recursos do Fundo 

Municipal de Cultura de Tianguá -'Ceará - FMC: 

IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legis.ação vigente 

sobre a rriatér!2: 

X - emprèsnrnos de instituições financeiras ou outras entidades: 

Xl salaos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos 
dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultua deTianguá 

- Ceará SIVIFC: 

Xii - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de 

contas de oroetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema 

Municipal de Financiamento à Cultura de Tianguá - -Ceará.— SMFC: 
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Art. 60. O Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - FMC financiará projetos 
culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos. 

§ 10 Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas 
setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura de Tianguá - Ceará - 
CM 10 

§ 20. Nos casos em que a contrapartida for exigida o proponente deve comprovar que 

dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente 
mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura 
de Tianguá - Ceará - FMC. ou que está assegurada a obtenção de financiamento por 
outra fonte 

§ 30 Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despsas administrativas 

de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades 
privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze 
por cento de seu custo total. 

Art. 61. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura de Tianguá - Ceará— FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público 
ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, 
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias 
produtivas da cultura 

§ 10. O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado 
previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

§ 21. A concessão de recursos financeiros, materiais ou de iníraestrutura pelo Fundo 
Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - FMC será formalizada por meio de convênios 
e contratos específicos. 

Art. 62 Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura - FMC 
fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura Tianguá - Ceará— CMIC, de 
composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil. 

Art. 63, A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura de Tianguá - Ceará— CMIC será 
constituída por membros titulares e igual nçinl&o de suplentes. 

§ lu. Os membros do Poder Púbflco serão incicacos pela Secretaria Municipal de 
Cultura de Tianguá - Ceará— SECULT. 

§ 2°. Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento. 	ÇJ_ 
- 
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II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterizacão da demanda e oferta de bens culturais., para a construção de modelos de 
economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e 
reguiação dá atividade econômica no campo cuíturaí. dando apoio aos gestores culturais 

.públicos e onvados no âmbito do Municíoio: 

ifi — exerce' e facilitar o monitorarnento e avaliação das políticas públicas de cultura e 
das políticas culturais em qeçal, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 

acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura de Tiangiuá — Ceará — 

Ar. 68 O Sistema Iviunicipal de Informações e Indicadores Culturais de Tianguá - 

Ceará— SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para 
conhecimento da diversidade cultural Local e transparência dos investimentos públicos 
no setor cultural. 

Art. 69. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais de Tianguá — Ceará 
- SM!IC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 

Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economa da cultura. 
de pesquisas socloeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para 

desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao setor 
cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas 
públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo 

Seção Xi 

Do Programa MuniciQal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC. 

Art. 70 Cabe á Secretaria Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e implementar o 
Programa Municip de Formação na Área da Cultura de Tanguá — Ceará— PROMFAC. 
em articulação com os demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação e instituições eaucacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
Públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela orrnulação e 
implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de 

Ctura cie Trguá - Caaiá. 

Art. 71. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura de Tianguá - Ceará-

PROMFAC deve promover: 

- a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes 
nvo!vidos na formulaco e na, gestão de programas, projetos e serv•ços culturais 

oferecidos ã popuiação: 

U — a formação nas áreas técnicas e artísticas. 
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Seção Xli 
Dos Sistemas Setoriais 

Art. 72. Para atenaer á complexidade e especificidades da área cultural são constituídos 
Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - 
Ceará - SMC 

Art. 73. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal cie Cultura 
de Tianguá - Ceará - SMC 

- Sistema Municipal de Patrimônio Cultural de Tianguá - Ceará— SMPC: 

ii.- Sistema Municipal de Museus de Tianguá - Ceará - SMM 

Iii - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro. Leitura e Literatura de Tancuá - Ceará-
S MB L L L: 

IV outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

Art. 74. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da 
Conferência Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará— CMC e do Conselho Municipal de 
Política Cultural de Tianguá - Ceará - CMPC consolidadas no Plano Municipal de 
CuRura de Tianguá - Ceará - PMC. 

Art. 75. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados 
integram o Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SMC conformando 
subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de 
cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos. 

Art. 76. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura 
de Tianguã - Ceará - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das 

iflStflCl2S colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Au. 77. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da 
sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros. 

Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o 
Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas 
setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - 
Ceará— CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas 
próprias refêrentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua 

implementação. 
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Título III 

Do Financiamento 

CAPITULO iv 
Dos Recursos 

Art. 79. O Funao Municipal da Cultura - FMC é a principal fonte de recursos do Sistema 
Municipal de Cultura. 

Parágrafo ÚÍnCO. O orçameiYo do Município se consiitui, também, fonte da recursos do 
Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 80. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecida no Piano 
Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará far-se-á com os recursos do Município, do 
Estado e da União. além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 

ntura - viu 

Art. 81. O Município de Tianguá - Ceará destinará recursos do Fundo Municipal de 

Cultura de Tinuá - Ceará - FMC. para uso como contrapartida de transferências dos 
Fundos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1 0 . Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura 

serão destinados a 

- políticas, programas, projetos e ações previstas nos Pianos Nacional. Estadual ou 

Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará 

li - para o financiamento cie projetos cuituraís escolhidos pelo Município por meio de 

seleção pública. 

§ 20 .  A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural de 

Tnguá - Ceará - CMPC 

Art. 82. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - 

C'rá - FMC deverão considerar a partic.ipaç. o dos diversos segmente--s culturais e 
territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a 
promover a desconcentraço do investimento, oevendo ser estabelecido amialmente um 

percentual mínimo para cada segmento/território. 
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CAPITULO \J 

Da Gestão Financeira 

Art. 83. Os ecursos financeiros da Cuitura serão depositados em conta especifica. e 
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará, sob fiscalização 
do Conselrio Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará— CMPC. 

§ 10. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - Geará - FMC 
serão administrados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

§ 20 .  A Secretaria Municipai de Cuitura de Tianguá - Ceará acompanhará a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela 
União e Estado ao Município. 

Art. 84 O Município de Tianguá - Ceará tornará público os valores e a fnaiidade dos 
recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos 
pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

§ 10 O Município de Tianguá - Ceará zelar e contribuir para que sejam adotados pelo 
Sistema Nacionai de Cultura critérios públicos e transparentes, con partilha e 
transferência de recursos de forma eqüitativa. resultantes de urna conbinação de 
indicadores sociais, económicos. demográficos e outros específicos da 3rea cultural, 
considerando as diversidades regionais. 

Art. 85 O Município de Tianguá - Ceará assegurar a condição mínima para receber os 
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura. com  a 
efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de 
Cultura de Ti ianguá - Ceará e a aiocação ae recursos próprios destinados à Cultura na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará. 

CAPITULO VI 

Do Planejamento e do Orçamento 

Art. 8. O processo de pianejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura 
de Tianguá- Ceará - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional. ouvidos 
seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessicades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferàncias do Estado e 
da União e outras fontes de recursos. 

§ 10 O Piano Municipal de Cultura de Tianguã - Ceará será a base das atividades e 
orogramacões do Sistema Municipal de Cultura de Tianuuá - Ceará e seu financiamento 
será previsto no Plano Plurianual - PPA. na  Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na 

Lei Orçamentária Anuai - LOA. 
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Art. 87. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cuftura 
serão propostas oe!a Conferência Municipal de Cuitura de Tianguá - Ceará e peio 
Conselho Municipal de Política Cultural de Tianguá - Ceará— CMPC. 

CAPITULO Vii 

Das Disposições Finais e Transitórias 

.rt. 88. O Municipo de Tianguã - Ceará deverá se integrar ao Sistema Naciona' de 
Cultura - SNC por meio ia assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do 
regulamento. 

Art. 89 - A regulamentação das Secretaria Municipal e demais órgãos, bem como as 
competàncias das unidades orgânicas e as atribuições dos dirigentes de oada um dos 
cargos indicados, será estabelecida. no prazo de 60 (sessenta) dias. por Decreto do 
Cflefe do Poder Executivo. 

Art. 90. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular 
ne verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Pena!, a utilização de 
recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura de Tianguá - Ceará - SMC em 
naliaades diversas das previstas nesta lei. 

n. 91. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo de Tianguá. em 24 de Maio de 2012. 

NATÁLIA FÉLIX DA FROTA 
Prefeita Municipal 
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